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Of. Pres. n. 221/CMO/2023 

Brasília, 5 de dezembro de 2023. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado DANIEL ALMEIDA 
Coordenador do Comitê de Avaliação das Informações sobre Obras e Serviços com 
Indícios de Irregularidades Graves - COI 
 
 
Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Designação da relatoria dos Avisos de nºs 05, 08  e 20/2023-CN. 
 

Senhor Coordenador, 
 
 
Na qualidade de Presidente da Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização, dirijo-me a Vossa Excelência no sentido de 
designar o Comitê de Avaliação das Informações sobre Obras e Serviços com Indícios 
de Irregularidades Graves – COI, para a relatoria dos seguintes Avisos do Congresso 
Nacional: 

 
 

Avisos AVISO TCU EMENTA 

005/2023 1478 –GP/TCU 

Encaminha o Acórdão n. 2538/2022 - TCU/Plénario, nos autos do TC-
010.370/2016-1, que trata Auditoria “realizada com foco nas obras de 
ampliação de capacidade da BR-290/RS, executadas a partir do 13º 
Termo Aditivo do Contrato de Concessão PG016/97-00. 

008/2023 203-GP/TCU 

Encaminha cópia do Acórdão nº 367/2023, nos autos do TC-
014.689/2014-6, que trata de relatório de acompanhamento autuado 
com o objetivo de examinar a legitimidade dos procedimentos da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e do Ministério 
dos Transportes (MT) nas alterações dos contratos da 1ª Etapa do 
Programa de Concessões Rodoviárias Federais (Procrofe). 

20/2023 815-GP/TCU 

Encaminha, para apreciação, referente às obras de ampliação de 
capacidade da BR-290/RS, executadas a partir do 13º termo aditivo do 
contrato de concessão PG-016/97-00 firmado entre a Agência Nacional 
de Transportes Terrestres (ANTT) e a Concessionária da Rodovia 
Osório-Porto Alegre S/A (Concepa). 

 
 
 

                          Atenciosamente, 
 
 
 

Senadora DANIELLA RIBEIRO  
Presidente 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8188725512
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